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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DE CARVALHO - PDT

                                     EMENDA ADITIVA nº      de 2020.

ACRESCENTA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 2º.

Autor: Vereador Andrigo de Carvalho

Artigo 1° - Modifica redação ao caput do art. 2º, nos seguintes termos:

[bookmark: _GoBack]“Art. 2º - As parcelas suspensas por força do caput do art. 1º poderão ser incluídas ao final do contrato, sendo a inclusão das parcelas suspensas compatível com o número de meses da suspensão, ou diluídas nas parcelas restantes do contrato, respeitada a margem consignável disposta no §7º do art. 8º do Decreto nº 10.605 de 2009.”

                                  
Niterói, 06 de maio de 2020.




Andrigo de Carvalho
Vereador

Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto nº 625 – Sala 11 – Centro – Niterói/RJ – CEP 24020-073
Telefone: (21) 2716-8600 / E-mail: chefiadegabineteandrigo@gmail.com 
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